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cLÁUSULASEGUNDA·ABRANG~NC~ 

o p s nte Termo Ad o de ConvençA Col iV8 de rabalh ab n e a s) categon ( ) Empro ados no 
C.omÓrc:lo de M ter! 1s de Con lruç o, com abmng ela I r ' onal rn Abadl D~ Golás/GO. 
Abadlânl GO. Acr ú., GO, Adol -ndJnfGO, Água Fria De Golás/GO Agu LlmpalGO~ lax4nlolGO. 
A1OUf\d iaJGO, Alto Horlzon {GO, Alto P ra so 0 0 Gol sIGO, Alvorada Do Norte/GO. Amnralln IGO, 
Am rlcano 00 Bf1' U/GO. Amorin6pollsfGO. Anhanguora/GO. Anlcuns/GO. Aparecld Do GoUa lalGO. 
Ap cid 00 Rio Doe IGO, Apo IGO. Araçu/GO, Arag3rçn IGO, AragolAnla/GO, AraguapavGO. 
Arenõpoll IGO, Aruan ~lIGO, Aurll" ndi GO~ Av I n6poJl IGO, Ballzo/GO, B rro AltoIGO, B 'a Vis a O ,~ 
Gol' /GO, Bom Jardim De Goi /GO, Bom Jesus De Goids(GO, 8onfinópolf /00 . 80nÕpolislGO. ~.\ 
Brazabrantes/GO. Brt t nia/GO, Burit Ale relGO, Burftl 0 0 Golãs/GO, BuritinópoUs/GO. Cachoeira 
AI GO, Cachoeira 00 Golás/GO. C choe ra Dourada/GO, Caçu/GO. Calop6nla/GO, CatdadnhalGO 
Campestre De GoláslGO, Campinaçu/GO, Camplnorte/GO, Campo Alogre Do Gol IGO, Campo 
Llmpo De Golás/GO. Campos Belos/GO, Campo Verdes/GOl Carmo 00 Rio Verde/GO 
Cast I ndlaJGO. Catura(fGO, Cavalcante/GO. Cer siGO.. C~zarlnaJGO. Chapadão Do CóufGO 
Coe Izjnho Do Goiás/GO, Colln 00 Sul/GO. Córr 90 Do Ouro/GO, Corumbt. De Gohls/GO, 
CorumbaibalGO, Crlstlan6polls/GO, Crixá /GO. Cromlnla/GO. Cum rilGO. Oaml nópoli IGO, 
Damol ndia/GO, Oavlnópoll IGO'. O orama GO. Olvfnõpolis De Golá ' GO, Dov rtândla/GO. 
Ed 1111 GO. Ed "' GO. E trela Do Nort IGO, F In /GO, Fazenda NovaJGO. F rmlnópoll IGO, Flores 
De Gofás/GO. Formoso!GO. G ole ira 00 Gol · IGO, Golantlpolls/GO, Gohmdira/GO, GolanésloJGO. 
Golan alGO. Go1ani~/GO. Goiás/GO, GofatubalGO, Gouve1·ndJa/GO, Guap6/GO. Guarnrtu/GO. 
Guarani Do Gol sIGO, Guarinos/GO. Holtoraf/GO. Hldrol ndlalGO, Hldrollna/GO, laciarn/GO 
In clol ndi GO, Indiara/GO, Inhum l GO. Ip m rIIGO, Iplronga Do Golás/GO. I rael ndla/GO, 
ttabe liGO, Itagu rUGO, !,ta u ru/GO ltajã/GO, Il pacl/GO, (télpJrapu-/GO, I apu n9 GO. 
Itarumã/GO. Itauçu/GO. tvol iindia/GO, Jandaia/GO. Jar guá/GO. Jaupacl GO Josúpoll IGO, 
Jovlfinfa/GO. JussaralGO. Lólg03 S t1llGO L opoldo De S.ulhÕeslGO, airlpotaba/GO, Mamb UGO 
Ma Ro GO, Marz 9 o/GO. tr'n ch GO, MJurll ndla/GO. imo o De Gol IGO in çu/GO, 
Minelros/GO, Moip-OrálGO, Monte Alegre De Golá /GO, Monto Cf ro De Gol 100 , Montlvldlu 00 
NortelGO, MontivfdlulGO, MOrT nhoslGO Morro Agudo Oc Goiás/GO. ossâmedo /GO. 

ozarl ndflllGO, Mundo Novo/GO. MulunópoU IGO, Nazárlo/GO, Ner6pollsl GO, Ntquel ndla/GO. 
Nov: AA1 r eGO, Nov Auror fG O. Nov Crhe IGO Nova Glórt IGO, Nova Iguaçu De GoJásJGO. 
No RomalGO, Nova Vonol IGO, Novo BraslUGO, Novo Pf n lto/GO OrlzonnlGO. Ouro Verde De 
Golâs/GO. Ouvldor/GO. P lesUna De Gol sIGO, Palmctras De Gofàs/GO. P Imolo/GO. 
Palminopolls/GO, Penam (GO, Par n u IGO. Paraün~JGO Perolàndla/GO. Petrolin O 
Goi siGO. PH r O Gaiá IGO, pjr c. njub IGO Plr nh siGO. Pir n6polls/GO, Pires 00 Rio/GO, 
Pon I nalGO porang lu/GO. Port Ir oIGO, Port I nd alGO, POS oIGO, Professor Jamil/GO, 
Qufrlnópolls/GO Rialma/GO, Rlan pol sIGO, RIo Quent IGO, Rub t balGO, S nclorl ndlolGO. Santa 
B rbata De Gol sIGO. Santa Cruz O Gol IGO. Saot Fê O Gol siGO. Sant Isabel/GO. Santa Rit 
00 Aragual GO, Santa Rita Do Novo De tlno/GO, Sant Rosa De Gol sIGO, Sant ~erez O 
Gol "siGO, Santa TerezJnha De Gol IGO, Santo Ant nlo Da B rra/GO, Santo Ant~nlo Gol siGO, 



Sio Domlngos/GO. São Francisco De Gol sIGO, São JQilO Da Paraúna/GO, São João O'Altança/GO. 
sao Luis De' ontes Bolos/Go.. São Luiz Do Norta/GO, São Mlguol Do Araguala/GO, Slo Miguel 00 
Passa Quatro/.GO. São Patrlclo/GO, S o Slmt\o/GO. Senador Canedo/GO, Sorran6pollsfGO, 
Silvânia/GO. Slmol6ndla/GO, SíUo D'Abadla/GO, Taquaral Do Golá /GO. Teresina De Golá IGO. 
TerczopoIIsDe Golãs/GO, Três Ranchos/GO. TflindadefGO, Tromb rGO, TurvAnl GO. 
Turvcl!mdla/GO. UlrapuruJGO. Uru3çu/GO, UruanalGO'. Urutaf/GO, V<Jrj o/GO, Vl n6poUs/GO. 
V~centfnópo ll IGO, Vila Boa/GO e VII PropiclofGO. 

Jornada de Trab lho - Duração. Dlstribuiç o, Cont,rolo, Faltas 

Oulrns dlsposrçõcs sobr Jornada 

CLAUSULA TERCEIRA· TRABALHO EM F~RIADOS • DA OpçÃO DE ABERTURA PELA EMPRESA 

A ab rtum do estabelectme to com uso de mão de obra do empregado comerCIário em dia 
considerado feriado, permitida de acordo com a Cláusula Trigésima a inta. da Convenção 
ColeUva de Trabalho de 2021/2023 da categoria e Art. 6-A, da Lei nCl 10.101/2000, desde que 
a mprese firme o lermo de adesão unto aos sindicatos laboral e pa ronal, os Quais emlrr- o 
certidões autori t6r1as para esle labor. A adesao a este Termo facultativa e só sera 
possivel m iante soflcí tação aos Sindicatos Patronal e Laboral. que dei erarêo acerca de 
cada um dos pedidos. Para adenr, a empr sa nter ssad deverá preencher formulário próp '0 

fornecido pelo S ndieato Patronal. com dados da empresa e declaração de ciência dos d'reitos 
e deveres que a referida adesão roporelona. além de f zer também a solicitação junto ao 
Sindicato Laboral conforme esta elecido na cláusula acima citada. A solicitação da Empresa 
interessada será deliber da pelos sfndic tos palron I e laboral, no prazo máximo de dez dias 
úteis. Para o trabalho dos comerc iários nos Feriados preVistos na Cláusula Primeira 
deste Termo de Adesão, deverao ser observadas todas as condições n le estabelecidas. sob 
p na de indeferimento d solici ção proibição da utilização do labor dos comerciários nos 
citados feriados, 

o trabalho realizado pelo comere'ário em feriado, sem que haja a adesão ao presente Termo, 
representará viol çao à CCT de 2021/2023 da categoria, acarretando assim o pagamento da 
multa por descumprimento prevista na Cláusula Quinquagésima Terceira do supracitado 
i strumento cole vo de t!'abalho. 

Ressalta-se que o Art. 6-A, da Lei nO 10.101/20 O permite o tcabal o em feriados nas 
atividades do comércio em geral. desde que autorizado em eonv nção coletiva de trabalho 
a, observada a legislação municipal. dispositivo este em vigor. 

cLAUSULA QUARTA· PASSO A PASSO· GESTÃO DE FERIADO · SECEG 

Passo a Passo - Gestão de Feriado 

1- Acessar o si e http:// eceg.com.br. Cllcar no Icone Feriado EmpreSBj 

2- Após ler as nslruçõ s inIciai . no canto Inferior direito clicar em Iniciar; 

3- Caso possua cadastro efetua0 login de acordo com os dados cadastrados, caso contrario 
efetu o cadastro. Após efe ua o cadas ro será enviado no e-mal! cadastrado o Iink d 
confirmação de cadas ro. O mesm d v rá ser acessado para que o cadastro possa ser 
concluldo; 

em feriado; 

5· Digite O CNPJ da mpres depois em vermesr cad siro, se a empresa j 
no sistema do Seceg, os dados serã preenchidos automaticamente, caso 

http:Quatro/.GO


preencher todos os campos obri atórios e cf car em Prosseguir; 

6- Informe o CPF do empregado. se a pessoa já for cadastrada no sistema do Seceg. os 
dados serão preenchidos automaticamente, caso conlrár o deverá preencher todos os cam os 
obrigatórios, coloque a ocupação. data de admissão e nu ero da cartei ra de trabal o e chca 
em Gravar/Atualízar dados, para cada empregado, (obrigatório cadastrar todos empregados e 
excluir os desligados). após informar todos os empregados, cliQue em Avançar para o próximo 
passo; 

7- SelecIOne o "Feriado desejado· e dica em Prosseguir, 

8- Marque lodos os empregados que irao trabalhar o feriado selecionado e clique em 
Prosseguir, 

9- Nes e passo deverá ser confe "do os dados, estando tudo certo d ique em Gravar. Será 
enviado o numero do protocolo referente ao processo no e-mail cadastrado no l ogin. 

10- Após analise da solicitação, será encaminhado no mesmo e-mail. o documento de 
resposta para, tal solicitação. 

Itens analisados: 

1 - relação de empregados referente às con ribUlções (Contribuição Sindicall2021, 1 e 2 
parcelas da Contribuição Negocla ll2021 ) 

2 - certificado de regularidade junto ao sindicato patronal 

3 - cumprimen,to de outras clausulas convencionais 

cLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E DEVERES 

OS EMPREGADOS QUE TRABALHAREM TERÃO DIREITO: 

1- Jornada de 6 horas. respeitando inta"rvalo illtrajomada de 15 minutos: 

2- O pagamento do día trabalhado será acrescido em 100% (cem por cento). sem a 
possibilidade de compensação da jornada. e incidirá no cálculo do DSR. Deverá se 
discriminado no contracheque: 

3- Transport,e - caso não haja transporte co etivo regular, a empresa será responsável pelO 
deslocamento do empregado, observado o parágrafo únloo da cláusula sé ima: 

4- Para quem ganha salário composto com parte variável, para cã1cu o da remuneração do 
dia, haverá garantia de comissão mínima equivalen e à médialdia a erida no mês do reriado. 
que deverá ser discriminada no contracheque: 

5- Os empregadores pagarao a titu lo de Aj~da de Alimentação. a importânoia abaixo. para 
cada empregado, não mtegrando ao saláno para qualquer ete o legal; discriminado no 
contracheque. I - Empresas com ate 20 empregados RS 21,00 11 - Empresas de 21 a 50 
empregados R$ 23,00 lU - Empresas a partir de 51 empregados RS 25.00 

6- Feriados até o dia 15 do mês. o pagam nto deverá ocorrer dentro do próprio mês. E para 
os feriados após o dia 15. o pagamento poderá ser feito no mês seguinte. com a discriminação 
do pagamento no holerite do respectivo mês, com apresentação ao sind cal laboral o 27 



dia do mês do pag m nto: 

7· Para o trabalho no feriado as empres s d v r o obrig torlamente fazer. além da adesão 
prevista no caput desta cléusula. a Comunlc ç o oficial os Sindicato Laboral e Patronal, 
com a antecedência mínima de 15 (quinz ) dias do forlado, bem como a relaçao dos 
empregados que trabalharão naquele feriado. Caso haja eventual nlteraçAo na relação de 
empregados. a mesma pod rá ser alterada no site do 8eoog com até 24 horas de 
antecedênc a: 

8- A autorização p ra o tr b lho em feriados com uti llzaçêo de empr gados. uma vez que é 
opcional pela empresa esta abertura, está condicIonado ao fornecimento de c rtidão conjunta 
pela nlid das acordantes d regularidade com s contribuições sindicais pa.tronais e 
laborais (Contribuição Sindical prevista na CLT e Contribui o Negociai prevista na 
Convenção Coletiva de Trabalho) firmada entre os Sindicatos Convenentes, bem como a 
relaç o nominal com o CPF dos empregados oontribuJntes, Indicando a função de cada um, o 
salário percebido no mês a que corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido: 

9- As empresas deverão enviar ao sindicato obreiro a cópia do CAGED referente ao mês 
anterior em que ocorre o feri do, bem como também, a do mês em que ocorre o respectivo 
feriado. 

Disposições Gerats 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

cLÁUSULA SEXTA • MULTA POR VIOLAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO 

Os empregadores que violarem o disposto no presente Termo de Adesão ficam sujeitos a 
multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) por empregado e por descumprlmen o veriflcado, e os 
empregados que a violarem se sujeitam ao pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
sendo revertidos em favor da parte prejudicada. 

Outras Dlsposlçõo 

cLAUSULA SETIMA • PUBLICIDADE DO TERMO DE ADESÃO 

As partes se obrigam a promover ampla publicidade deste Termo de Adesão. 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente em tantas vias quantas 

necessárias para os mesmos efei tos. 


Goiânia, 25 de outubro de 2021 . 
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